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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 004/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da administração pública municipal, para atendimento do 
público externo e  prevenção do contágio da doença COVID-19 para o enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-

tância internacional decorrente do coronavírus”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a 
doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificados 

como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Prefeitura Municipal de Deodápolis em plena efetividade e reduzir as 
possibilidades de contágio do coronavírus, causador do COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Gerenciamento da emergência de Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do 
coronavírus – COVID 19, com o objetivo de coordenar ações e medidas públicas quando houver requerimentos de flexibilização 

das medidas impostas, composto por 01 (um) representante dos seguintes órgãos:

I- Gabinete do Prefeito;

II- Procuradoria Jurídica Municipal;

III- Controladoria Municipal;

IV- Secretaria Municipal de Saúde;

V- Secretaria Municipal de Educação;

VI- Secretaria Municipal de Assistência Social;

VII- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;

VIII- Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

IX- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio ambiente;

X- Defesa Civil Municipal;

XI- Vigilância Sanitária Municipal;

XII- Coordenadoria de Controle de Vetores e Combate a Endemias;

XIII- Poder Legislativo Municipal;

XIV- Conselho Municipal de Saúde;

XV- Representante da OAB/MS – subseção que represente a cidade de Deodápolis;

XVI- Representante da Associação Comercial se houver, não existindo associação, será composto por 01 (um) comerciante 
da Cidade de Deodápolis, que se voluntariar;

XVII- Representante da Sociedade Civil Organizada.
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Parágrafo único. O desinteresse dos representantes previstos incisos XV, XVI e XVII, não resultará em invalidade dos atos pratica-
dos pelo Comitê.

Art. 2º. Fica estabelecido medidas excepcionais e temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-

cional decorrente do coronavírus.

Parágrafo Único. Fica decretado Estado de Emergência para fins de adoção de providências cabíveis para o combate e prevenção 
do COVID-19 (coronavírus), possibilitando, quando necessário, a utilização do art. 24, IV, da Lei 8.666/93.

Art. 3º. O atendimento presencial do público externo, a fim de reduzir o risco de contaminação e transmissão do vírus, funciona-
rá respeitando as seguintes medidas, para adentrar nos prédios públicos deverão:

I – Fazer o uso de máscara;

II – Higienizar as mãos;

III – O fluxo de entrada será controlado, bem como o atendimento, preferencialmente, deverá ser agendado pelo telefone 67 
3448-1925.

§1º Ficando recomendado que crianças e pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, não frequente os prédios pú-
blicos, exceto em caso de atendimento nos setores da saúde.

§2º Preferencialmente os protocolos de documentos, e/ou requerimentos no Paço Municipal deverão ser realizados via e-mail, 
observando as seguintes áreas: Recursos Humanos enviar no seguinte e-mail: rhdeo@hotmail.com, Gabinete do Prefeito enviar 
no seguinte e-mail: gabinete@deodapolis.ms.gov.br, excepcionalmente, em casos de extrema necessidade o protocolo poderá 

ser realizado na porta de entrada principal do Paço Municipal.

Art. 5º. Todos os servidores públicos que estavam afastados, em razão da disposição do Decreto 035/2020, deverão retornar as 
suas funções.

§1º. Aos servidores públicos municipais da administração direta ou indireta e os empregados e colaboradores da iniciativa priva-
da, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas, ficam dispensados à presença no serviço, entretanto deverão apresen-

tar comprovação de sua situação por intermédio de laudo ou atestado no setor de Recursos Humanos no Paço Municipal.

§2º. A condição de portador de doença crônica mencionada no §1º dependerá de comprovação por intermédio de laudo ou ates-
tado médico, sendo que haverá a necessidade de homologação dos atestados e laudos pela junta médica.

§3º. Para os servidores públicos municipais, empregadores e empregados da iniciativa privada que apresentarem sintomas de 
contaminação pelo COVID-19, cujo as atividades não tenham sido declaradas essenciais (Decreto nº 10.282/2020), deverão 

aceitar a autodeclaração do empregado e/ou servidor a respeito do estado de saúde, apresentada por escrito (e-mail, mensa-
gem digital ou qualquer outro meio), e permitam/promovam o afastamento do local de trabalho, como medida de prevenção da 
saúde pública, aplicando-se o disposto do artigo 3º, §3º, da Lei 13.979/2020, conforme previsão da Recomendação nº 1 – PGT/

GT COVID-19, ciente das sanções que poderão sofrer em caso de declaração falsa, ficando obrigados a comparecerem em uma 
unidade básica de saúde. Os profissionais engajados nas atividades essenciais para o combate à pandemia, conforme previsão 
dos decretos sanitários federais e estaduais, entre eles o Decreto nº 10.282, não poderão utilizar a autodeclaração, devendo 

apresentar laudo ou atestado médico.

§4º. Os servidores municipais portadores de doenças crônicas, gestantes, lactantes ou demais servidores que apresentarem sinto-
mas característicos de resfriado ou gripe, bem como febre, dor e/ou incomodo na garganta deverão preencher o requerimento 
disposto no anexo I, devidamente instruído com a documentação comprobatória e realizar o encaminhamento destes através do 

e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – COVID 19.

I – os requerimentos recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos serão autuados em procedimento próprio e encami-
nhados ao gestor da pasta para conhecimento e tomada de providencias quanto à possibilidade de trabalho remoto;

II – os servidores que permanecerem em serviços locais e necessitarem de qualquer apresentação de atestado deverão encami-
nhar os mesmo para o e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – ATESTADO.

III – fica suspenso a necessidade de homologação dos atestados que se referem à COVID-19 pela junta médica, durante a vigência 
desse decreto.
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Art. 6º. Fica permitido em caso de necessidade, os servidores públicos municipais  participarem de eventos, reuniões, cursos, 
capacitações em que haja o respeito aos protocolos adotados para contenção da propagação do coronavírus.

Art. 7º. Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde que já estejam em gozo de férias, poderão ser convocados a retornar as 
suas atividades laborais, sem qualquer prejuízo do período não gozado, que deverá ser devolvido ainda esse ano, em caso de ne-

cessidade.

Art. 8º. Todos os casos suspeitos (gripe, resfriado, febre alta, tosse e garganta inflamada) deverão ser considerados e acompanha-
dos pelos agentes de saúde municipal, encaminhados quando necessário sem negligenciá-los.

Art. 9º. A Fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto, compreendendo os procedimentos administrativos, a aplicação das 
penalidades e demais providências que se fizerem necessárias, serão de competência da Vigilância Sanitária Municipal, no que 

couber, em conjunto com os Agentes de Saúde (Agente de Endemias/Agente Comunitário de Saúde) e pelos órgãos de segurança 
pública.

Art. 10. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depender da 
fase epidemiológica do contágio e da evolução de casos no Município.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 07 de Janeiro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª.  Luciene Pereira da Silva, inscrita no CPF sob o nº. 030.832.641-51.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Assistente de Administração, no Distrito de Presidente 
Castelo, na Unidade dos Correios, conforme Termo de Convênio AGC nº. 827/2014.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.1368,35 (mil cento e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 04 de Janeiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor – Prefeito Municipal – e Luciene Pereira da Silva – Contratada.

Deodápolis - MS, 07 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª.  Nicolli Pinhal Ferrarini, inscrita no CPF sob o nº. 021.701.841-63.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Fiscal de Obras e Posturas, na Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa e Financeira – SEGAF, desta Prefeitura.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 11 de Janeiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor – Prefeito Municipal – e Nicolli Pinhal Ferrarini – Contratada.

Deodápolis - MS, 07 de Janeiro de 2020.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 012/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  CONCEDER férias a Servidora a Srª WESLLAINEY COELHO  QUEIROZ, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, símbolo ANM, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

25/03/2017 a 25/03/2018. Sendo que as férias serão gozadas no período de 18/01/2021 a 16/02/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS NETO, ocupante do Car-
go Efetivo de MOTORISTA, SIMBOLO ANE, lotado na SEMUS, desta Prefeitura. Referente ao período aquisitivo de 13/11/2019 a 

13/11/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 10/01/2021 a 08/02/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 014/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a SRª DAIANE ELEN DA SILVA SANTOS, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, símbolo ANM, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

25/03/2018 a 25/03/2019. Sendo que as férias serão gozadas no período de 21/12/2020 a 19/01/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a Srª MATILDE JORGE DOS REIS FORSTER, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Símbolo ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, 
desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/06/2019 a 14/06/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 

04/01/2021 a 02/02/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO da Servidora Publico Municipal a SRª JORCIELLY NADIA BASTISTA BARBOSA, Matricula nº 
2666/01. Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Símbolo ANE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 4 – GRUPO OCUPACIONAL 
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IV DA LCM Nº 007/2015 DE 16/12/2015. A Partir de 04 de Janeiro de 2021. Conforme Requerimento

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 04/01/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª HELCIA SEVERINO DA CRUZ, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- SEMA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 05/10/2019 a 05/10/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º 

período de 15 (quinze) dias de 06/01/2021 a 20/01/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 07 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO da Servidora Publico Municipal a SRª ELIANA APARECIDA FERREIRA, Matricula nº 2740/01, 
CPF Nº 044.355.061-14. Ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE, Símbolo DAS 2.2, lotada na AMMA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO 
OCUPACIONAL I DA LCM Nº 012/2019 DE 11/12/2019. A Partir de 08 de Janeiro de 2021. Conforme Requerimento

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 08 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA SEMUS Nº 003 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“Regulamenta a elaboração do quadro de escala dos servidores lotados no Hospital Municipal Cristo Rei (HMCR), salvo os de área 
administrativa.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Saúde de Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as previstas na Lei Complementar nº 001 de 27 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve sempre prezar seus atos administrativos pelo princípio da eficiência, logrado 
na Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que não obstante a uma atuação eficiente, todas as condutas dos gestores da máquina pública, devem pautar-
-se pela legalidade, vide Caput do Art. 37° da Magna Carta;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar N° 006/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Deodápo-
lis).

CONSIDERANDO a recomendação prescrita no TAC 009/2019/PJ/DPS, cláusula segunda, inc. V.

RESOLVE:

Art. 1º Este ato normativo possui a finalidade de regular as escalas de serviço dos seguintes cargos, lotados no Hospital Municipal 
de Deodápolis:

I – Recepcionista;

II – Motorista;

III – Socorrista;

IV – Guarda;

V – Profissional de Enfermagem;

VI – Serviços Gerais;

VII – Técnico de Raio X;

VIII – Médico.

Art. 2º As escalas de serviço serão realizadas com prestação diária de 6 e 12h.

§ 1º O descanso interjornada das configurações de horário mencionados no Caput, será de 18 e 36h respectivamente.

§ 2º O intervalo de pausa para alimentação e descanso dos servidores de jornada 12X36, será de 1 (uma) hora e 20 minutos.

Art. 3º Na elaboração das escalas os responsáveis deverão observar os seguintes critérios: 
I – os servidores interessados em participar das escalas deverão manifestar-se no quadro de escala no hospital municipal, até o 

dia 20 de cada mês;

II – as escalas deverão ser elaboradas observando-se os inscritos constante no quadro de escala, citado no Caput, não devendo o 
responsável realizar escolhas aleatórias, salvo:

a) Em casos que os servidores não se manifestarem em tem hábil;

b) No caso de número insuficiente de servidores, que por ventura venha gerar sobre carga de sobreavisos nos que se mani-
festaram.

Parágrafo Único. Para fins exemplificativos, considera-se sobreaviso a atividade que o profissional (enfermeiro, médico, biomé-
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dico, técnico de raio X e motorista de ambulância), permanece em status de disposição da instituição de saúde, de forma não 
presencial, cumprindo sua jornada pré-estabelecida, para ser requisitado quando necessário, por qualquer meio ágil de comuni-

cação, devendo este ter condições de atendimento presencial em tempo hábil.

Art. 3º Os profissionais responsáveis pela organização das escalas são os seguintes:

I – Responsável Técnico da área de enfermagem, para Profissionais de Enfermagem;

II – Diretor Clínico do HMCR, para Médicos;

III – Diretor Administrativo do Hospital, para os demais cargos.

Parágrafo Único. Na ausência de profissionais da área sob sua responsabilidade, o servidor responsável, mencionado no Caput, 
deverá providenciar a substituição, evitando-se a carência de pessoal qualificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SEMUS Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Portaria n° 018, de 19 de março de 2019, que designa servidor responsável pela fiscalização de contratos do fundo muni-
cipal de saúde de Deodápolis/ms.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria 018/2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º. 1º Designar a servidora municipal, Sra. CAROLINE APARECIDA GUIMARAES CANUPA, responsável por fiscalizar os contra-
tos do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica responsável por assinar, prioritariamente, os documentos próprios da área de fiscalização a servidora CAROLINE APA-
RECIDA GUIMARAES CANUPA, a substituindo em suas faltas, a servidora ALINE LORENA PÉREGO.

Art. 3º.  Deverá ser observado toda legislação vigente que trate acerca da matéria.
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Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 05 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)

PORTARIA SEMUS Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Portaria n° 008, de 23 de janeiro de 2019, que designa servidor responsável pelo Setor de Compras e Contratações do 
Fundo Municipal de Saúde de Deodápolis/MS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

Considerando que a área de compras e contratos da Secretária de Saúde possui elevada demanda de serviços e que, necessita de 
servidor com dedicação exclusiva para tal função;

Considerando a necessidade de dar continuidade ao regular e eficiente funcionamento do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria 008/2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º. 1º Designar a servidora municipal, Sra. ANDRESSA TEIXEIRA DA SILVA, responsável pelas compras e contratações no âm-
bito do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º.  Deverá ser observado toda legislação vigente que trate acerca da matéria.

Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
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Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 05 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)

PORTARIA Nº 003 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

“Regulamenta a elaboração do quadro de escala dos servidores lotados no Hospital Municipal Cristo Rei (HMCR), salvo os de área 
administrativa.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Saúde de Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as previstas na Lei Complementar nº 001 de 27 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve sempre prezar seus atos administrativos pelo princípio da eficiência, logrado 
na Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que não obstante a uma atuação eficiente, todas as condutas dos gestores da máquina pública, devem pautar-
-se pela legalidade, vide Caput do Art. 37° da Magna Carta;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar N° 006/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Deodápo-
lis).

CONSIDERANDO a recomendação prescrita no TAC 009/2019/PJ/DPS, cláusula segunda, inc. V.

RESOLVE:

Art. 1º Este ato normativo possui a finalidade de regular as escalas de serviço dos seguintes cargos, lotados no Hospital Municipal 
de Deodápolis:

I – Recepcionista;

II – Motorista;

III – Socorrista;

IV – Guarda;

V – Profissional de Enfermagem;

VI – Serviços Gerais;

VII – Técnico de Raio X;

VIII – Médico.

Art. 2º As escalas de serviço serão realizadas com prestação diária de 6 e 12h.

§ 1º O descanso interjornada das configurações de horário mencionados no Caput, será de 18 e 36h respectivamente.

§ 2º O intervalo de pausa para alimentação e descanso dos servidores de jornada 12X36, será de 1 (uma) hora e 20 minutos.

Art. 3º Na elaboração das escalas os responsáveis deverão observar os seguintes critérios: 
I – os servidores interessados em participar das escalas deverão manifestar-se no quadro de escala no hospital municipal, até o 

dia 20 de cada mês;

II – as escalas deverão ser elaboradas observando-se os inscritos constante no quadro de escala, citado no Caput, não devendo o 
responsável realizar escolhas aleatórias, salvo:
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a) Em casos que os servidores não se manifestarem em tem hábil;

b) No caso de número insuficiente de servidores, que por ventura venha gerar sobre carga de sobreavisos nos que se mani-
festaram.

Parágrafo Único. Para fins exemplificativos, considera-se sobreaviso a atividade que o profissional (enfermeiro, médico, biomé-
dico, técnico de raio X e motorista de ambulância), permanece em status de disposição da instituição de saúde, de forma não 

presencial, cumprindo sua jornada pré-estabelecida, para ser requisitado quando necessário, por qualquer meio ágil de comuni-
cação, devendo este ter condições de atendimento presencial em tempo hábil.

Art. 3º Os profissionais responsáveis pela organização das escalas são os seguintes:

I – Responsável Técnico da área de enfermagem, para Profissionais de Enfermagem;

II – Diretor Clínico do HMCR, para Médicos;

III – Diretor Administrativo do Hospital, para os demais cargos.

Parágrafo Único. Na ausência de profissionais da área sob sua responsabilidade, o servidor responsável, mencionado no Caput, 
deverá providenciar a substituição, evitando-se a carência de pessoal qualificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde
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DEPAR. MEIO AMBIENTE
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PODER LEGISLATIVO
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